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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ariranha, Sr. JÚLIO APARECIDO 

CAPRIO 

 

 

Ariranha, 04 de maio de 2026 

 

 

 

SANDRA SHIRLENE TOZZO BARBOZA, Vereadora desta Casa de Leis, no uso de 

suas atribuições regimentais, requer, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, REITERANDO REQUERIMENTO 

ANTERIOR, para que preste informações a esta Casa de Leis acerca do processo de regularização 

do Distrito Industrial “Júlio Trovó” 

 

Cumpre registrar que, em 17 de março de 2026, foi apresentado e aprovado por esta 

Casa Legislativa requerimento por meio do qual se solicitou à Prefeitura Municipal os seguintes 

esclarecimentos: 

“i) Informar se já foi concluído o processo de regularização do Distrito Industrial 

“Júlio Trovó”, especialmente no que se refere à individualização das matrículas imobiliárias dos 

lotes existentes na área, considerando-se como referência a Matrícula nº 18.216, do Livro nº 2, 

do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Adélia/SP, apontada como matrícula-mãe do 

referido distrito industrial; 

ii) Informar se a empresa contratada pelo Município para a execução dos serviços 

técnicos de regularização e demais providências correlatas cumpriu integralmente o objeto 

contratual, especificando, em caso negativo, quais etapas ainda se encontram pendentes ou em 

andamento; 

iii) Esclarecer qual foi o desfecho administrativo do Protocolo nº 068150, datado de 

30 de dezembro de 2024, indicando quais providências foram adotadas pelo Poder Executivo a 

partir do referido expediente; 

iv) Informar se o cronograma originalmente estabelecido para a execução do 

processo de regularização foi devidamente cumprido, bem como se existe previsão para a 

outorga e entrega das respectivas escrituras públicas ou títulos de propriedade aos contemplados, 

indicando eventual prazo estimado para a conclusão definitiva do procedimento.” 
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Ocorre que, até o presente momento, não houve qualquer resposta por parte do 

Poder Executivo quanto aos questionamentos formulados. 

 

Diante disso, o presente requerimento tem por finalidade reiterar integralmente a 

solicitação anteriormente realizada, a fim de que sejam prestadas as informações necessárias ao 

regular exercício da função fiscalizatória desta Casa Legislativa. 

 

 

 

 

 

SANDRA SHIRLENE TOZZO BARBOZA 

VEREADORA 

 


